LEI Nº 1.015, DE 07/07/87

Dispõe sobre congelamento e reajustes de vencimentos e proventos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Ficam congelados, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, os valores dos vencimentos e dos proventos do pessoal do Executivo Municipal de Timóteo, vigentes em 1º de junho de 1987, excluindo-se o excedente de 20% (vinte por cento), ocorrido nos termos do disposto no artigo 2º da Lei Municipal nº 1.007/87, sobre os vencimentos e proventos vigentes em 31 de maio de 1987.

Art. 2º - Fica assegurado aos servidores mencionados no  artigo anterior, a título de antecipação, o reajuste mensal dos respectivos vencimentos e proventos, em proporção igual à variação da Unidade de Referência de Preços – URP, instituída pelo artigo 3º, do Decreto-Lei nº 2335, de 12 de junho de 1987.

§ 1º - A URP a que se refere este artigo, determinada pela média mensal da variação do IPC ocorrida no trimestre imediatamente anterior, serão aplicada a cada mês do trimestre subsequente pelo seu valor fixo.

§ 2º - Para efeito de aplicação do disposto no parágrafo antecedente, o primeiro mês de congelamento será o de julho.

§ 3º - Não se aplicará o disposto neste artigo durante o período de congelamento a que se refere o artigo anterior.

Art. 3º - O excedente a 20% (vinte por cento), gerado em função da aplicação do disposto no artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.009, de 6 de abril de 1987, sobre os vencimentos vigentes em 31 de maio de 1987, de 6 de abril de 1987, sobre os vencimentos vigentes em 31 de maio de 1987, a existente, como crédito residual, em 1º de junho, será incorporado aos vencimentos em 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, a partir de 1º de julho de 1987, incidindo, sempre, sobre a remuneração de junho de 1987.

Art. 4º - Nas revisões de vencimentos, na respectiva data base, serão compensadas as antecipações nos 12 (doze) meses que lhe sejam imediatamente anteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 1.007, de 06 de abril de 1987.

Timóteo, 07 de jullho de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

